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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 2538 , DE 26 DE MAIO DE 2023 - LEI N.1577

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981

45660628/0001-51 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0102 08 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

306 145.000,0025.751.0012.2065.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO02 00

29 -145.000,0004.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$145.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

145.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-145.000,00Anulação ( - )

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
PREFEITO MUNICIPAL

276.728.568-04 MAGDA, 26 de MAIO de 2023
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PORTARIA N.º 221, DE 31 DE MAIO DE 2.023.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder licença para tratamento de Saúde do servidor

municipal,  Gilson Donizete Moreira Maia,  portador do
RG. nº M-8.840.122, lotado no cargo público de provimento
efetivo de SERVIÇOS GERAIS, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
no  período  de:  11-05-2023  à  09-06-2023,  conforme
Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário do referido
servidor, nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da LCM. n.º
047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 31 de Maio de 2023.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 222, DE 31 DE MAIO DE 2.023.

Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder licença para tratamento de Saúde do servidor

municipal,  Nei  dos  Santos ,  portador  do  RG.  nº
25.246.492-8,  lotado  no  cargo  público  de  provimento
efetivo de AGENTE DA ADM PUBLICA,  pelo  prazo de 61
(sessenta  e  um)  dias,  no  período  de:  11-05-2023  à
11-07-2023, conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao
prontuário do referido servidor, nos termos dos Artigos 65,
§1º e 2º, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 31 de Maio de 2023.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 223, DE 31 DE MAIO DE 2.023.

Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder licença para tratamento de Saúde do servidor

municipal, Ricardo Aparecido Cazelli, portador do RG. nº
20.319.827-X,  lotado  no  cargo  público  de  provimento
efetivo  de  PEDREIRO,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  dias,  no
período de: 29-05-2023 à 02-06-2023, conforme Atestado e
Laudo Médico,  anexo ao prontuário do referido servidor,
nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da LCM. n.º 047, de

12-03-2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrario.
Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

Magda (SP), 31 de Maio de 2023.
Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 224, DE 31 DE MAIO DE 2.023.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder licença para tratamento de Saúde do servidor

municipal, Marcelo Barreto Ferreira, portador do RG. nº
32.284.420-4,  lotado  no  cargo  público  de  provimento
efetivo de SERVIÇOS GERAIS, pelo prazo de 14 (quatorze)
dias, no período de: 30-05-2023 à 12-06-2023, conforme
Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário do referido
servidor, nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da LCM. n.º
047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 31 de Maio de 2023.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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